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Decreto Presidencial n.° 46/15:
Nomeia Gualberto Manuel Amaro Lima Campos para o cargo de Vice 

-Governador do Banco Nacional de Angola.

Decreto Executivo Conjunto n.° 76/15:

Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secundário 
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Huíla, com 20 salas de aulas, 40 Turmas, 2 turnos e aprova o quadro 
de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 77/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 195 - Chibemba, sita no Município do Gambos, Província da 
Huíla, com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos e aprova o quadro 

de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 78/15:
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 1.826 - Instituto 

Médio Politécnico da Jamba, sita no Município da Jamba, Província 
da Huíla, com 20 salas de aulas, 40 turmas, 2 tumos e aprova o quadro 

de pessoal da Escola criada._________ ___________
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Decreto Presidencial n.° 47/15:
Nomeia Cristina Florência Dias Van-Dúnem para o cargo e 

-Governadora do Banco Nacional de Angola.

Decreto Presidencial n.° 48/15: c ordinário
Nomeia Daniel António Rosa para o cargo de Embaixa or x 

e Plenipotenciário da República de Angola acredita o n 

da Guiné-Bissau.

D«reto Presidencial n.° 49/15: embaixador Extraordinário
Nomeia Edgar Gaspar Martins para o cargo de Em

> Plenipotenciário da República de Angola acreditado no 

Ministérios da Administração 
do Território e da Educaçao

Occreto Executivo Conjunto n.0 74/15: Fnsino Secundário deno-
Cria a Escola do Ensino Primário e 1 to o Mbanza Congo,

minada «Dom Afonso Nteka», sita no 2 e aprova
Província do Zaire, com 12 salas de aulas, 241 

o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Presidencial n.° 41/15
de 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos

.....

d. República * Angola » Hxk,

para o Invcsbmenw Pub'lc0’.^ .,05/12 de 12dc Ouiuhre.
do 205'11

Publique-se.

Luanda, aos 

O presidente

13 de Fevereiro de 2015. 

da República, JosÉ Eduardí
dos Santos.
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Decreto Presidencial n.° 42/15 
dc 23 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alínea j) 

do artigo 119.» en.» 3 do artigo 125?, ambos da Constituição 
da República deAngola, conjugados com o n.° 1 do artigo 52. 
da Lei n.” 16/10, de 15 de Julho - Lei do Banco Nac.onal 

deAngola, o seguinte:
É exonerado Ricardo Daniel Sandão Queirós Viegas 

D’Abreu do cargo de Vice-Govemador do Banco Nacional 

deAngola, para o qual havia sido nomeado por Decreto 

Presidencial n.° 32/09, de 29 de Junho.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Decreto Presidencial n.° 43/15
de 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alínea j) 

do artigo 119.° e n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República deAngola, conjugados com o n.° 1 do artigo 52.° 
da Lei n.° 16/10, de 15 de Julho — Lei do Banco Nacional 

de Angola, o seguinte:
É exonerado António André Lopes do cargo de Vice- 

-Governador do Banco Nacional de Angola, para o qual 
havia sido nomeado por Decreto Presidencial n.° 98/11, 
de 19 de Maio.

Decreto Presidencial n.° 45/15
dc 23 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;

O Presidente da Repúbl ica decreta, nos termos d 
do artigo 119.° e do n.° 3 do artigo '25A ambos da Constim?^ 

da República de Angola, conjugados com o n » aT 

artigo 39.° do Decreto Legislativo Presidencial n.° 5/I2° 

de 15 de Outubro, o seguinte: *

Nomeia Rui Augusto Tito para o cargo de Secretário de 
Estado para o Investimento Público.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos

Decreto Presidencial n.° 46/15
de 23 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alíneaj) 

do artigo 119.° e n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República deAngola, conjugados com o n.° 1 do artigo 52.° 
da Lei n.° 16/10, de 15 de Julho — Lei do Banco Nacional 
deAngola, 0 seguinte:

É nomeado Gualberto Manuel Amaro Lima Campos para 

0 cargo de Vice-Governador do Banco Nacional de Angola.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Decreto Presidencial n.° 44/15
de 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea j) 

do artigo 119.° e n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 

da República de Angola, conjugados com o n.° 2 do artigo 58.° 

da Lei n.» 16/10, de 15 de Julho - Lei do Banco Nacional 

deAngola, o seguinte:
É exonerada Cristina Florêncio Dias Van-Dúnem do cargo 

de Administradora do Conselho de Administração do Banco 

Nacional de Angola, para o qual havia sido nomeada por 

Decreto Pres.dencial n.» 99/11, de 19 de Maio.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

OrreS,de„ttllaRepúHiclJos|:Ei)mRK)i)()sSmoi

Decreto Presidencial n.° 47/15
dc 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alínea j) 

do artigo 119.° e n.° 3 do artigo 125.°, ambos da Constituição 
da República deAngola, conjugados com o n.° 1 do artigo 52. 
da Lei n.° 16/10, de 15 de Julho — Lei do Banco Nacional 

de Angola, o seguinte:
É nomeada Cristina Florência Dias Van-Dúnem para 

cargo de Vice-Governadora do Banco Nacional de Ango

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2015.

O Presidente da República, José Eduardo dos

Decreto Presidencial n.° 48/15 

de 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço; a|ínea d)
O Presidente da República decreta, nos ter™°SConstituição 

do artigo 121.° e do n.° 1 do artigo 125.°, ambos a

da República de Angola, o seguinte:



I'£1 l n , ,Ro DE 2(|,;

Xu?PAi,A-'™'ACÀO, 
E0AIJMC*0 DA ESCOLA

È„„„„<!■> Daniel Amónio Ro,a paraoc.
Extraordinario e Plenipotenciário da Renúhr ba,xador 
acreditado na República da Guiné-Bissau AngOla 

publique-se.

Luanda, 13 de Fevereiro de 2015
o Presidente da República, José Eduardo

Decreto Presidencial n.° 49/15
de 23 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
° pres,dó„K dn República de„ta, „„ temps ói
*T. ' o ' 8° 1 “■ d‘

da Republica de Angola, o seguinte:
É nomeado Edgar Gaspar Martins para o cargo de 

Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República 
de Angola acreditado no Canadá.

Dados sobre a Escola 
Província: Zaire.
^nicípio: Mbanza Congo 
EscoaNonie:DomAfongsoNteka 

C|asses<^

Publique-se.

Luanda, 13 de Fevereiro de 2015.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCACÃO 

9

Decreto Executivo Conjunto n.° 74/15

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
_______Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

72 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Auxiliar de Limpeza

10 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 120

Quadro de Pessoal Docente
de 23 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário e 1 do En 

Secundário denominada «Dom Afonso Nteka», sita 
Município de Mbanza Congo, Província do Za>re, com 
12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos com 36 alunos por

e capacidade para 864 alunos. da Esco|a
2. É aprovado o respectivo quadro de p

°ra criada, constante dos modelos anexos ao pres 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integ

Publique-se.
Luanda, aos 3 d. Fevereiro de 2»!^^

O Ministro da Administração

S°“sa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda ima ■

Grupo dc
Pessoal

Director

Categoria/Cargo

Subdirector Administrativo

Coordenador de Desporto Escolar

Lugares 
Criados

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Subdirector Pedagógico

Coordenador de Disciplina _____ ________—

Chefe de Secretaria___________________
Diplomado d0

10 Escalão____________ _____________ -—'

90 Escalão_____ _____ _—------- ----- ~~
7^^^ ôDiplomad °

7^^^"omadod°

Prof. do II Ciclo do Ens. bec.

— “c-. do Ens Scc.e Médio Diplomado do

Prof. do II Ciclo do Ens. sec.

prof. do II Ciclo do Ens. occ.

n PMS«elSi« “plomado do
Prof. do II Cido do Ens. S

g/ Escalão

2 o 
.2 -5 
Ps 

o u
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Grupo d(
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

5

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof- do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado doJ_tea!ao_

Pmf do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2. Escalao 6

7Prof. do 1Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalao

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalao__ 7

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalao 9

"prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6° Escaldo 10

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalao _________ 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão__________ 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão__________ 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão________ __ 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5? Escalão__________ 4

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão______ ____ 4

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar
 

~~
1--

---
-1-

---
---

r--
---

-1-
---

---
r--

---
---

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do L° Escalão________ ____

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão_____________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão ________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão_____________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.* Classe

Téc. de 1.’ Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Téc. Médio Principal de 1 .* Classe

Téc. Médio Principal de 2.’ Classe —

Téc. Médio Principal de 3/ Classe

Téc. Médio de L* Classe

Téc. Médio de 2.* Classe

Téc. Médio de 3.‘ Classe

o>
s
0
-í

2
<
3 - o
o

Oficial Administrativo Principal
1

l.° Oficial Administrativo
1

2. Oficial Administrativo
1

3. Oficial Administrativo
1

Aspirante
2

Escnturario-Dactilógrafo
2

if -

£ vt _ 
£

fesoureiro Principal

fesoureiro Principal de 1 .* Classe

fesoureiro Principal de 2.* Classe |

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

2

2

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados dc 1Classe 

Motorista de Pesados de 2." Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de La Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

o

9 ‘S £

Auxiliar de Limpeza de 1Classe

Auxiliar Limpeza de 2.“ Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de l.“ Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe 

Encarregado

Operário não Qualificado de l.° Classe

Operário não Qualificado

2

2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 75/15
de 23 de Fevereiro

de sTdÍDe0 d'SP°St° no art'g° 7'° da Lei n.° 13/01 
de Educacão T ’ de Bases do Sistema

e nrocedim^ <• , >de 23 Maio, que define as condições
de pessoal a riC ° aboraçao’ S^stão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
da Ra ' °nporrnidade com os poderes delegados pelo Presidente 
Ren 'H’11 n°S íermos do art,g° 137.° da Constituição da
an' U o T e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do

Jg° . do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:n o i1’ E Cnada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
.628 - Aurélio Firmino dos Santos, sita no Município de

2 a uquembe, Província da Huíla, com 6 salas de aulas, 12 tunnas, 
timos, com 36 alunos por sala e capacidade para 504 alunos.

Ê aprovado 0 respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 

"xecutivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Ptiblique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.O Ministro da Administração do Território, Bornito d

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Grupo de

Pessoal

modelo para a criação/ 
legalização da escola

Dados sobre a Escola
província: Huíla.
Município: Caluquembe.
Escola N."/Nome: n.» 1.628 - Aurélio Firmino dos Santos 
Nível de ensino: I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 7.a 8.a e 9.a Classes. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12; N.° de tumos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

LU o 

k s

12

1

ca
55

Necessidades do Pessoal
Categoria/Cargo (c)

1 ------ -------------------------- ® '
Director

2 Subdirector ~ ~

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

24 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário nào Qualificado

Total de trabalhadores 56

Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico 

Coordenador de Disciplina 

Chefe de Secretaria

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

IEscalão 
Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

2. ° Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

3. ° Escalão

li
O K
Se
o o

p

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4° Escalão _______ ____________
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

5. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

7. ° Escalão
Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

8. ° Escalão

Ca‘cgoria/Cargo

lo

| Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 

I Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 

\ Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

I Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 

I Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalãt 

1 Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 

l Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.” Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 

I Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.” Escalão

I Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão_______

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Ens. Prim. Auxiliar do |.° Escalao

Lugares
Criados

2
—

3

3

4

5

7

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

I Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

' Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão

Quadro de Pessoa! Administrativo

Categoria/Cargo

Assessor Principal

Lugares 
Criados

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.* 1 2 Classe 

Especialista Principal

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2/ Classe

Oficial Administrativo Principal

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante
Escri turário-Dactilógra fo 

Tesoureiro Principal
Tesoureiro Principal de I.3 Classe

Tesoureiro Principal de 2.‘ Classe

Especialista de 1.* Classe

Especialista de 2.3 Classe

Téc. de l.“ Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.* Classe

Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2.* Classe

Téc. Médio Principal de 3* Classe

Téc. Médio de 3.* Classe
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Lugares 
Criados

deMotorista

Grupo dc 
pessoal

Categoria/Cargo

modelo PARA a CRIAÇÃO/ 
legalização da escola

ía

Motorista de Pesados de I.* Classe 

Motorista de Pesados de 2* Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1? Classe 

Motorista de Ligeiros de 2* Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de !.* Classe 

Telefonista de 2.’ Classe 
Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de I.’ Classe 

Auxiliar Administrativo de 2* Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe

I 
Dados sobre a Escola 

província: Huíla.

, | je ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.risses que lecciona: Iniciação à 9? Classe. 

7nna aeográfica/Quadro domiciliar: Urbana.k "de sai de aulas: 20;N.° de turmas: 40;N» de tumos2. 

de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.440.

Auxiliar Limpeza de 2.* Classe

1

1

2

II
Quadro de Pessoal

Operário não Qualificado de 1/ Classe

I Encarregado

I Operário Qualificado de I .* Classe 

Operário Qualificado de 2? Classe

| Encarregado
1

1

Operário não Qualificado
2

O Ministro
Sousa Baltazar Diogo.

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

98 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Auxiliar de Limpeza

12 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 150

O Ministro da Educação, Pinda Simão. de Pessoal Docente

Decreto Executivo Conjunto n.° 76/15
de 23 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n. 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 
Secundano n.° 1.828 - Arimba, sita no Município do Lubango, 
Província da Huíla, com 20 salas de aulas, 40 turmas, 2 tumos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 1.440 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.

o Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria
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Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

1Escalão
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5. ° EscalãoProf. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6. ° EscalãoI Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

7° Escalão / Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplom< 

I 8.° Escalão
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Auxiliar Limpeza de 2.’ Classe

Encarregado ~----------
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Quadro de Pessoal da Administrativo
o

O r.

Operário Qualificado de I.1 Classe

Operário Qualificado de 2.* Classe 

Encarregado

Operário nào Qualificado de 1 .* Ciasse

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Classe

I Téc. Superior Principal de 2.a Classe

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2.° Classe

Téc. de 1.’ Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. de 3.“ Classe

Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Ciasse

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3,a Classe

Oficial Administrativo Principal

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Lugares
Criados 0*0

Operário não Qualificado°MinistroOperário não Qualificado de 2/ Classe

Sousa Baltazar Diogo.
0 Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Tesoureiro Principal

Tesoureiro PrincipaNe££lgg

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Decreto Executivo Conjunto n.° 77/15
de 23 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 7I.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.°4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 

Secundário n.° 195 - Chibemba, sita no Município do Gambos, 
Província da Huíla, com 12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 864 alunos.

2 É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
0 Ministro da Administração do Temtôno,^^ 

S°‘O Minero da Educação, Pinda Simão.
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modelo para a CRIAÇÃO/ 
legalização da escola

I 
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Gambos.
Escola N.Worne: n.° 195 - Chibemba.
Nível de ensino: Primário e 1 Ciclo do Ensino Secundano.

Classes que lecciona: Iniciação à 9.“ Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 24; N.° de tumos 2. 

N.“ de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

53 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 86
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Prof. do II Ciclo do Ens. Scc. e Médio
1. ° Escalão u ao 

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec?7Médi?Di^^~r

2. ° Escalão ao

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e MédioDipl^^TT'
3. ° Escalão 00

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e MédlToi^^TT

4. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e MédioDi^^TT

5. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8. ° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalào

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalào

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1 ° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

gares
Cr«adns

Quadro de Pessoal Administrativo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Categoria/Cargo

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1Classe

LugarcS
Criados

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe
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Grupo dc 
pessoal Categoria/Cargo

Especialista Principal

Lugares 
Criados

Especialista de I ,a Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de I." Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3." Classe

Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2a Classe

Téc. Médio Principal de 3." Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.’ Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Oficial Administrativo Principal

IOficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de I.’ Classe

Motorista de Pesados de 2.’ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1.* Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal___

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza dei.3 Classe

Auxiliar Limpeza deTCIasse

o Ministro da Administração ao iu.. 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 78/15
dc 23 dc Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do 11 Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1.826 - Instituto Médio Politécnico da Jamba, sita no 
Município da Jamba, Província da Huíla, com 20 salas de 
aulas, 40 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.440 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 3 Fevereiro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simao.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Jamba.
Escola N.Worne: n.° 1.826 - Instituto Médio Politécnico 

da Jamba.
Nível de ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 10.a à 13.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 20; N.° de turmas: 40; N.° de tumos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.440.

II
Quadro de Pessoal

- -------- -------------------------------------- i

Necessidades do Pessoal
Categoria/Cargo (c)

Director
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Quadro de Pessoal Docente

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico
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Chefe de Secretaria
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Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

Prof. do II Cicio do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1,° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4,° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.» Escalão

Prof do Ens. Prim. Diplomado do I.» Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão
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Categoria/Cargo
Lu8arcs

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Categoria/Cargo

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Classe

Téc. Superior Principal de 2.° Classe

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de 1Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.“ Classe

Téc. Médio Principal de l.a Classe

Téc. Médio Principal de 2.° Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1.“ Classe

Téc. Médio de 2.° Classe

Téc. Médio de 3.a Classe

Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1." Classe

Lugares
Criados

Tesoureiro Principal de 2.a Classe
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Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal 1

Motorista de Ligeiros de lClasse 1 ,
Motorista de Ligeiros de 2." Classe

-----------

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.° Classe
________

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

Auxiliar de Limpeza Principal
1 3

Auxiliar de Limpeza de 1Classe_________________
1 4

Auxiliar Limpeza de 2." Classe
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Operário Qualificado de 1 Classe 2

Operário Qualificado de 2.* Classe 3
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Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.


